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ACÓRDÃO Nº 4477/2015 – TCU – 1ª Câmara 

 
1. Processo TC 042.139/2012-0 
2. Grupo II – Classe I – Assunto: Embargos de declaração (em tomada de contas especial)  

3. Embargante: Antônio Marcos Bezerra Miranda (ex-prefeito, CPF 569.642.423-68) 
4. Unidade: Prefeitura Municipal de Bom Lugar/MA 

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Múcio Monteiro 
6. Representante do Ministério Público: não atuou 

7. Unidade Técnica: não atuou 
8. Advogados constituídos nos autos: Eriko José Domingues da Silva Ribeiro (OAB/MA 4.835), 

Abdon Clementino de Marinho (OAB/MA 4.980) e Rogério Alves da Silva (OAB/MA 4.879) 
 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial em que se apreciam, 
nesta fase processual, embargos de declaração opostos por Antônio Marcos Bezerra Miranda ao 

Acórdão 6.026/2014 – 1ª Câmara. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira 

Câmara, com base nos arts. 32 e 34 da Lei 8.443/1992, e ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer dos embargos de declaração opostos por Antônio Marcos Bezerra Miranda para, 
no mérito, acolhê- los parcialmente, alterando os subitens 9.2.2  e 9.3 do Acórdão 6.026/2014 – 1ª 

Câmara para que passem a constar com o seguinte teor: 
“9.2.2. Antônio Marcos Bezerra Miranda: 

Valor Histórico (R$) Data de Ocorrência 

93.896,02 28/01/2005 
91.950,07 28/12/2005 

143.709,00 31/01/2007 
106.479,00 30/03/2007 

110.160,00 30/03/2007 
35.000,00 20/01/2005 
47.510,00 31/01/2007 

53.855,00 31/01/2007 
70.570,00 31/01/2007 

43.363,00 31/01/2007 
16.145,50 24/03/2006 
9.575,09 24/03/2006 

1.368,00 14/03/2007 
1.254,60 23/05/2007 

1.758,60 23/08/2007 
25.331,17 31/01/2005 
7.002,41 31/01/2005 

28.696,70 30/05/2005 
6.530,49 30/05/2005 

33.536,00 31/01/2006 
43.291,00 31/01/2006 
14.467,00 28/01/2005 

15.226,24 28/01/2005 
14.360,30 29/07/2005 

21.167,84 29/07/2005 
81.493,00 28/02/2007 
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Valor Histórico (R$) Data de Ocorrência 

135.981,40 28/02/2007 
23.440,00 31/03/2008 

7.500,00 31/03/2008 
16.518,00 31/03/2008 
20.404,00 10/04/2008 

17.840,00 20/05/2008 
22.950,00 30/05/2008 

41.610,00 14/10/2008 
27.705,00 10/09/2008 
33.580,00 29/09/2008 

41.000,00 29/10/2008 
29.350,00 20/10/2008 

35.550,00 13/11/2008 
38.880,00 29/11/2008 
30.650,00 30/10/2008 

41.720,00 06/12/2008 
40.360,00 18/12/2008 

32.025,00 17/11/2008 
28.010,00 20/12/2008 

621.697,70 31/12/2005 

695.758,31 31/12/2006 
792.656,54 31/12/2007 

557.884,86 31/12/2008 

 
9.3. aplicar a Antônio Marcos Bezerra Miranda e Maria Icleia Sousa Miranda multa nos 

valores de R$ 695.000,00 (seiscentos e noventa e cinco mil reais) e R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 

respectivamente, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para 
comprovarem, perante o Tribunal, o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, 

atualizadas monetariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se forem 
pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor;” 

 

9.2  notificar o embargante. 
 

10. Ata n° 27/2015 – 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 11/8/2015 – Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4477-27/15-1. 

13. Especificação do quorum:  
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, José Múcio 

Monteiro (Relator) e Bruno Dantas.  
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira.  
 

(Assinado Eletronicamente) 

WALTON ALENCAR RODRIGUES 
(Assinado Eletronicamente) 

JOSÉ MÚCIO MONTEIRO 

Presidente Relator 
 

Fui presente: 

 
(Assinado Eletronicamente) 

LUCAS ROCHA FURTADO 
Subprocurador-Geral 
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